ATA DA QUADRAGÉSIMA QUINTA SESSÃO, EM CARÁTER EXTRAORDINÁRIO, DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, REALIZADA AOS 29 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2018.
[bookmark: __DdeLink__2539_3026469421][bookmark: _GoBack][bookmark: __DdeLink__123_1740009674]Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, realizou-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às dezesseis horas e trinta minutos, a quadragésima quinta sessão deste período legislativo, tendo estado presentes os seguintes vereadores: Arlei Luis Tomazoni, Dorilda Lourdes Bressan Sartori, Edivan Nelsi Baron, Flávio Habitzreiter, Ido Vilibaldo Rhoden, Maria Helena Gehlen Krummenauer, Marli Franke, Nader Ali Umar, Rosani Cladir Antunes do Nascimento, Vinicius Bindé Arbo de Araújo e Willian Matheus Heineck. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MATÉRIA DA ORDEM DO DIA: projeto de lei nº 71/18 – Estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2019 – votação: aprovado; projeto de lei nº 78/18 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos – votação: aprovado; projeto de lei nº 81/18 – Institui turno único no serviço municipal – votação: aprovado, com votos favoráveis dos vereadores Dorilda, Edivan, Flávio, Maria Helena, Marli, Rosani, Vinicius e Willian, e votos contrários dos vereadores Nader e Arlei; projeto de lei nº 85/18 –  Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº Lei Municipal nº 5374, de 25 de setembro de 2018 – votação: aprovado; projeto de lei legislativa nº 22/18 – Institui turno único no serviço municipal da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos – votação: aprovado, com votos favoráveis dos vereadores Arlei, Dorilda, Edivan, Flávio, Maria Helena, Marli, Rosani, Vinicius e Willian, e voto contrário do vereador Nader. Os trabalhos foram presididos pelo Presidente, Vereador Ido Vilibaldo Rhoden, e secretariados pela Vereadora Marli Franke, Secretária da Mesa Diretora, do que eu, Marli Franke, determinei que fosse lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Senhor Presidente.
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